
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.576-C DE 2000 
 

Dispõe sobre limites à exposição 
humana a campos elétricos, magné-
ticos e eletromagnéticos, sobre a 
criação do Conselho Nacional de 
Bioeletromagnetismo e dá outras 
providências. 

 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1 

 

Suprima-se a expressão “sobre a criação do Conse-

lho Nacional de Bioeletromagnetismo” constante da e menta do 

substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, C omunica-

ção e Informática. 

 

Sala da Comissão, em       

 
 

Deputado COLBERT MARTINS 
Relator       

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A referida expressão fica prejudicada em face da 

supressão do art. 8º do substitutivo pela subemenda  nº 1 da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.576-C DE 2000 
 

Dispõe sobre limites à exposição 
humana a campos elétricos, magné-
ticos e eletromagnéticos, sobre a 
criação do Conselho Nacional de 
Bioeletromagnetismo e dá outras 
providências. 

 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 2 

 

Suprima-se a expressão “nem definidos limites pe-

lo Presidente da República, nos termos previstos no  art. 7º 

desta Lei” constante do parágrafo único do art. 4º do subs-

titutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comun icação e 

Informática. 

 

Sala da Comissão, em       

 
 

Deputado COLBERT MARTINS 
Relator       

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A referida expressão fica prejudicada em face da 

supressão do art. 7º do substitutivo pela subemenda  nº 11 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadani a. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 2.576-D DE 2000 

 
Dispõe sobre limites à exposição 
humana a campos elétricos, magné-
ticos e eletromagnéticos; altera a 
Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 
1965; e dá outras providências. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece limites à exposição 

humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagné ticos, 

associados ao funcionamento de estações transmissor as de 

radiocomunicação, de terminais de usuário e de sist emas de 

energia elétrica nas faixas de freqüências até 300 GHz 

(trezentos gigahertz), visando a garantir a proteçã o da  

saúde e do meio ambiente.  

Parágrafo único. Estão sujeitos às obrigações es-

tabelecidas por esta Lei as prestadoras de serviço que se 

utilizarem de estações transmissoras de radiocomuni cação,  

os fornecedores de terminais de usuário comercializ ados no 

País e as concessionárias, permissionárias e autori zadas de 

serviços de energia elétrica. 

Art. 2º Os limites estabelecidos nesta Lei refe-

rem-se à exposição: 

I – da população em geral aos campos elétricos, 

magnéticos e eletromagnéticos; e 

II – de trabalhadores aos campos elétricos, mag-

néticos e eletromagnéticos em razão de seu trabalho .  

Art. 3º Para os fins desta Lei, são adotadas as 

seguintes definições: 
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I – área crítica: área localizada até 50 (cin-

qüenta) metros de hospitais, clínicas, escolas, cre ches e 

asilos;  

II - campos elétricos e magnéticos: campos de e-

nergia independentes um do outro,  criados por volt agem ou 

diferença de potencial elétrico (campo elétrico) ou  por 

corrente elétrica (campo magnético), associados à g eração, 

transmissão, distribuição e uso de energia elétrica ;  

III - campos eletromagnéticos: campo radiante em 

que as componentes de campo elétrico e magnético sã o depen-

dentes entre si, capazes de percorrer grandes   dis tâncias; 

para efeitos práticos, são associados a sistemas de  comuni-

cação;  

IV - estação transmissora de radiocomunicação: 

conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos  e de-

mais meios necessários à realização de comunicação,  seus 

acessórios e periféricos que emitem radiofreqüência s e, 

quando for o caso, as instalações que os abrigam e comple-

mentam; 

V – sistema de energia elétrica: conjunto de es-

truturas, fios e cabos condutores de energia, isola dores, 

transformadores, subestações e seus equipamentos, a pare-

lhos, dispositivos e demais meios e equipamentos de stinados 

aos serviços de geração, transmissão, distribuição e ao uso 

de energia elétrica;  

VI - exposição: situação em que pessoas estão ex-

postas a campos elétricos, magnéticos ou eletromagn éticos, 

ou estão sujeitas a correntes de contato ou induzid as, as-

sociadas a campos elétricos, magnéticos ou eletroma gnéti-

cos;  
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VII - infra-estrutura de suporte: meios físicos 

fixos  construídos para dar suporte a estações tran smisso-

ras de radiocomunicação, entre os quais postes, tor res, 

mastros, armários, estruturas de superfície e estru turas 

suspensas; 

VIII - licença de funcionamento: autorização ex-

pedida pelo órgão regulador federal de telecomunica ções pa-

ra operação de estação transmissora de radiocomunic ação;  

IX - local multiusuário: local em que estejam 

instaladas ou em que venham a ser instaladas mais d e uma 

estação transmissora de radiocomunicação operando e m radio-

freqüências distintas;  

X - radiocomunicação: telecomunicação que utiliza 

freqüências radioelétricas não confinadas a fios, c abos ou 

outros meios físicos;  

XI – radiofreqüência - RF: freqüências de ondas 

eletromagnéticas, abaixo de 3000 GHz, que se propag am no 

espaço sem guia artificial e, para os fins desta Le i,  si-

tuadas na faixa entre 9 kHz e 300 GHz; 

XII - relatório de conformidade: documento elabo-

rado e assinado por entidade competente, reconhecid a pelo 

respectivo órgão regulador federal, contendo a memó ria de 

cálculo ou os resultados das medições utilizadas, c om os 

métodos empregados, se for o caso, para demonstrar o aten-

dimento aos limites de exposição; 

XIII – taxa de absorção específica – SAR: medida 

dosimétrica utilizada para estimar a absorção de en ergia 

pelos tecidos do corpo; 

XIV – terminal de usuário: estação transmissora 

de radiocomunicação destinada à prestação de serviç o que 



                                                                     

 

6 

 

pode operar quando em movimento ou estacionada em l ugar não 

especificado; 

XV – torre: modalidade de infra-estrutura de su-

porte a estações transmissoras de radiocomunicação com con-

figuração vertical.    

Art. 4º Para garantir a proteção da saúde e do 

meio ambiente em todo o território brasileiro, serã o adota-

dos os limites recomendados pela Organização  Mundi al de 

Saúde - OMS para a exposição ocupacional e da popul ação em 

geral a campos elétricos, magnéticos e eletromagnét icos ge-

rados por estações transmissoras de radiocomunicaçã o, por 

terminais de usuário e por sistemas de energia elét rica que 

operam na faixa até 300 GHz.  

Parágrafo único. Enquanto não forem estabelecidas 

novas recomendações pela Organização Mundial de Saú de, se-

rão adotados os limites da Comissão Internacional d e Prote-

ção Contra Radiação Não Ionizante – ICNIRP, recomen dados 

pela Organização Mundial de Saúde. 

Art. 5º As estações transmissoras de radiocomuni-

cação, os terminais de usuário e os sistemas de ene rgia e-

létrica em funcionamento no território nacional dev erão a-

tender aos limites de exposição humana aos campos e létri-

cos, magnéticos ou eletromagnéticos estabelecidos p or esta 

Lei, nos termos da regulamentação expedida pelo res pectivo 

órgão regulador federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos às prescri-

ções previstas nesta Lei os radares militares e civ is, com 

propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, c ujo fun-

cionamento deverá obedecer a regulamentação própria .  

Art. 6º Os condicionamentos estabelecidos pelo 

poder público para a instalação e o funcionamento d e esta-
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ções transmissoras de radiocomunicação, de terminai s de u-

suário e de sistemas de energia elétrica  deverão  concili-

ar-se com as políticas públicas aplicáveis aos serv iços de 

telecomunicações, de radiodifusão e de energia elét rica.  

§ 1º As estações transmissoras de radiocomunica-

ção, os terminais de usuários e as infra-estruturas  de su-

porte devem observar os imperativos de uso eficient e do es-

pectro de radiofreqüências,  bem público da União e  de de-

senvolvimento das redes de telecomunicações.  

§ 2º É permitida a instalação e o funcionamento 

de estações transmissoras de radiocomunicação e de infra-

estruturas de suporte em bens privados ou públicos,  com a 

devida autorização do proprietário do imóvel. 

Art. 7º As pesquisas sobre exposição humana a 

campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos ser ão fi-

nanciadas com recursos do Fundo Nacional de Desenvo lvimento 

Científico e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo D ecreto-

Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, em especial aqu eles o-

riundos dos fundos setoriais de energia e de saúde,  bem co-

mo do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Teleco-

municações - FUNTTEL, instituído pela Lei nº 10.052 , de 28 

de novembro de 2000. 

§ 1º Caberá ao Conselho Gestor do respectivo Fun-

do Setorial a determinação da forma de aplicação do s recur-

sos destinados a tais atividades e de apreciação do s proje-

tos a serem apoiados.  

§ 2º O Conselho Gestor do respectivo Fundo Seto-

rial deverá consultar previamente os órgãos regulad ores fe-

derais de telecomunicações e de energia sobre a per tinência 

e utilidade dos outros projetos de pesquisa sobre a  exposi-
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ção a campos elétricos, magnéticos e eletromagnétic os sub-

metidos a sua apreciação. 

§ 3º Parcela dos recursos referidos no caput des-

te artigo deverá ser destinada à realização de proj etos, 

pesquisas e estudos relacionados à exposição aos ca mpos e-

létricos, magnéticos e eletromagnéticos de ocupante s de 

postos de trabalho em empresas que utilizem fontes gerado-

ras desses campos e de indivíduos que possam ser es pecial-

mente afetados por eles, tais como crianças, idosos  e ges-

tantes.  

Art. 8º Às atividades a serem executadas pelo ór-

gão regulador federal de telecomunicações por força  desta 

Lei será destinada parcela não inferior a 1% (um po r cento) 

dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomun icações 

– FISTEL, instituído pela Lei nº 5.070, de 7 de jul ho de 

1966.  

Parágrafo único. Os recursos de que trata este 

artigo serão alocados em categoria de programação e specífi-

ca e administrados conforme o disposto em regulamen to desta 

Lei.  

Art. 9º Para o desenvolvimento das atividades a 

serem executadas pelo órgão regulador federal de en ergia 

elétrica por força desta Lei, serão utilizados recu rsos o-

riundos da Taxa de Fiscalização de Serviços de Ener gia Elé-

trica, instituída pela Lei nº 9.427, de 26 de dezem bro de 

1996.  

Art. 10. É obrigatório o compartilhamento de tor-

res pelas prestadoras de serviços de telecomunicaçõ es que 

utilizam estações transmissoras de radiocomunicação , con-

forme definição constante do art. 73 da Lei nº 9.47 2, de 16 

de julho de 1997, nas situações em que o afastament o entre 
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elas for menor do que 500 (quinhentos) metros, exce to quan-

do houver justificado motivo técnico.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se a-

plica à utilização de antenas fixadas sobre estrutu ras pre-

diais, tampouco as harmonizadas à paisagem. 

§ 2º O órgão regulador federal de telecomunica-

ções estabelecerá as condições sob as quais o compa rtilha-

mento poderá ser dispensado devido a motivo técnico .  

Art. 11. A fiscalização do atendimento aos limi-

tes estabelecidos por esta Lei para exposição human a aos 

campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos ger ados por 

estações transmissoras de radiocomunicação, termina is de 

usuário e sistemas de energia elétrica será efetuad a pelo 

respectivo órgão regulador federal.  

Art. 12. Cabe ao órgão regulador federal de tele-

comunicações adotar as seguintes providências:  

I - editar regulamentação sobre os métodos de a-

valiação e os procedimentos necessários ao licencia mento de 

estações transmissoras de radiocomunicação e à cert ificação 

de terminais de usuário e sobre os casos e condiçõe s de me-

dição dos campos elétricos, magnéticos e eletromagn éticos 

destinada à verificação periódica do atendimento do s limi-

tes estabelecidos por esta Lei pelas estações trans missoras 

de radiocomunicação e pelos terminais de usuário; 

II - implementar, manter, operar e tornar público 

sistema de monitoramento de campos elétricos, magné ticos e 

eletromagnéticos de radiofreqüências para acompanha mento, 

em tempo real, dos níveis de exposição no territóri o nacio-

nal;  

III - realizar medição de conformidade, 60 (ses-

senta) dias após a expedição da respectiva licença de fun-
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cionamento, no entorno de estação instalada em solo  urbano 

e localizada em área crítica;  

IV – realizar medições prévias dos campos elétri-

cos, magnéticos e eletromagnéticos no entorno de lo cais 

multiusuários devidamente identificados e definidos  em todo 

o território nacional; e  

V – realizar medições de conformidade, atendendo 

a solicitações encaminhadas por autoridades do pode r públi-

co de qualquer de suas esferas. 

§ 1º As medições de conformidade a que se referem 

os incisos III e IV do caput deste artigo poderão ser rea-

lizadas por meio de amostras estatísticas represent ativas 

do total de estações transmissoras de radiocomunica ção li-

cenciadas no período referido.  

§ 2º As medições de conformidade serão executadas 

pelo órgão regulador mencionado no caput deste artigo ou 

por entidade por ele designada. 

Art. 13. As prestadoras de serviços que utilizem 

estações transmissoras de radiocomunicação deverão,  em in-

tervalos máximos de 5 (cinco) anos, realizar mediçõ es dos 

níveis de campo elétrico, magnético e eletromagnéti co de 

radiofreqüência, provenientes de todas as suas esta ções 

transmissoras de radiocomunicação.  

§ 1º O órgão regulador federal de telecomunica-

ções poderá estabelecer exceções à obrigatoriedade imposta 

no caput deste artigo, em virtude de características técni-

cas do serviço ou de parâmetros de operação ou loca lização 

de estações, submetendo-as previamente a consulta p ública. 

§ 2º As emissoras de radiodifusão comercial não 

enquadradas na Classe Especial, de acordo com regul amento 

técnico, e as emissoras de radiodifusão educativa e  de ra-
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diodifusão comunitária não são obrigadas a realizar  as me-

dições mencionadas no caput deste artigo, que ficarão a 

cargo do órgão regulador federal de telecomunicaçõe s.  

§ 3º Em locais multiusuários, as medições deverão 

considerar o conjunto das emissões de todas as font es de 

campos elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos pr esentes.  

§ 4º As prestadoras deverão disponibilizar ao ór-

gão regulador federal de telecomunicações, no prazo  de 180 

(cento e oitenta) dias a contar da publicação desta  Lei, 

informações sobre o atendimento aos limites de expo sição 

previstos nesta Lei por suas estações transmissoras , na 

forma estabelecida na regulamentação.  

§ 5º A critério do órgão regulador federal de te-

lecomunicações, as prestadoras poderão ser dispensa das da 

apresentação de dados sobre estações transmissoras para as 

quais já tenham encaminhado, até julho de 2004, as informa-

ções referidas no § 4º deste artigo ao órgão regula dor de 

telecomunicações.  

§ 6º As informações referidas no § 4º deste arti-

go deverão ser divulgadas na rede mundial de comput adores e 

deverão alimentar, em periodicidade a ser definida na regu-

lamentação, o cadastro informatizado a que se refer e o art. 

17 desta Lei.  

Art. 14. Os fornecedores de terminais de usuário 

comercializados no País deverão informar, com desta que, no 

manual de operação ou na embalagem, que o produto a tende 

aos limites da taxa de absorção específica estabele cidos 

por esta Lei.  

§ 1º Os valores de taxa de absorção específica 

medidos para cada produto comercializado deverão se r dispo-

nibilizados ao público pelos fornecedores na rede m undial 
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de computadores e deverão alimentar o cadastro info rmatiza-

do a que se refere o art. 17 desta Lei.  

§ 2º Os manuais de operação e as embalagens deve-

rão conter ainda informações sobre o uso adequado d o termi-

nal e alerta para outros cuidados que devem ser tom ados pe-

los usuários, conforme regulamentação expedida pelo  órgão 

regulador federal de telecomunicações. 

Art. 15. Cabe ao órgão regulador federal de ser-

viços de energia elétrica adotar as seguintes provi dências:  

I - editar regulamentação sobre os métodos de a-

valiação e os procedimentos necessários para verifi cação do 

nível de campo elétrico e magnético, na fase  de co missio-

namento e autorização de operação de sistemas de tr ansmis-

são de energia elétrica, e sobre os casos e condiçõ es de 

medição destinada à verificação do atendimento dos limites 

estabelecidos por esta Lei; 

II – tornar públicas informações e banco de dados 

sobre medições realizadas, segundo estabelecido pel a norma-

tização metodológica vigente, de campos elétricos e  magné-

ticos gerados por sistemas de transmissão de energi a elé-

trica para acompanhamento dos níveis de exposição n o terri-

tório nacional; e  

III - solicitar medição ou verificação, por meio 

de relatório de cálculos efetuados com metodologia consa-

grada e verificação de conformidade, na fase de com issiona-

mento, para autorização de operação de novo sistema  de 

transmissão de energia elétrica a ser integrado à R ede Bá-

sica Nacional. 

Art. 16. Os concessionários de serviços de trans-

missão de energia elétrica deverão, na fase de auto rização 

e comissionamento de novo sistema de transmissão de  energia 
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ou sempre que houver alteração nas características vigentes 

dos sistemas de transmissão, realizar medições dos níveis 

de campo elétrico e magnético ou apresentar relatór io de 

cálculos efetuados com metodologia consagrada e ver ificação 

de conformidade, conforme estabelecido pela normati zação 

metodológica vigente. 

§ 1º O órgão regulador federal de energia elétri-

ca poderá estabelecer exceções à obrigatoriedade im posta no 

caput deste artigo, em virtude de características técnic as 

do serviço ou de parâmetros de operação ou localiza ção de 

estações, submetendo-as previamente a consulta públ ica. 

§ 2º O relatório de medições e verificações de 

conformidade deverá ser enviado ao órgão regulador federal 

de energia elétrica, na forma estabelecida por regu lamenta-

ção própria. 

§ 3º As informações referidas no § 2º deste arti-

go deverão ser divulgadas na rede mundial de comput adores, 

conforme estabelecido em regulamentação própria. 

Art. 17. Com vistas na coordenação da fiscaliza-

ção, o respectivo órgão regulador federal implantar á cadas-

tro informatizado, que deverá conter todas as infor mações 

necessárias à verificação dos limites de exposição previs-

tos nesta Lei, especialmente: 

I - no caso de sistemas de radiocomunicação:  

a) licença de funcionamento da estação transmis-

sora de radiocomunicação emitida pelo órgão regulad or fede-

ral de telecomunicações; 

b) relatório de conformidade emitido por entidade 

competente para cada estação transmissora de radioc omunica-

ção;  
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c) resultados de medições de conformidade efetua-

das pelo órgão regulador federal de telecomunicaçõe s, por 

entidade por ele credenciada ou pelas prestadoras;  

d) informações das prestadoras sobre o atendimen-

to aos limites de exposição previstos nesta Lei e s obre o 

processo de licenciamento previsto na Lei nº 9.472,  de 16 

de julho de 1997; e  

e) informações dos fornecedores de terminais de 

usuário comercializados no País sobre o atendimento  aos li-

mites de exposição previstos nesta Lei para cada um  de seus 

produtos;  

II – no caso de sistemas de energia elétrica:  

a) relatórios de medição e cálculo para verifica-

ção de conformidade dos parâmetros de campo elétric o e mag-

nético para autorização de operação de nova linha d e trans-

missão de energia elétrica segundo estabelecido em normati-

zação metodológica vigente, nos termos do art. 16 d esta 

Lei; 

b) resultados de medições de conformidade de sis-

temas de energia elétrica em operação efetuadas pel o órgão 

regulador federal de energia elétrica, por entidade  por ele 

credenciada ou pelas prestadoras.  

§ 1º Será franqueado acesso livre e gratuito a 

informações sobre estações transmissoras de radioco munica-

ção e sobre sistemas de energia elétrica aos   ente s esta-

duais, distritais e municipais encarregados do lice nciamen-

to ambiental e urbanístico. 

§ 2º A fim de permitir sua compreensão pelo usuá-

rio leigo, as informações sobre as estações transmi ssoras 

de radiocomunicação e sobre os  sistemas de transmi ssão de 

energia elétrica que compõem o cadastro a que se re fere o 
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caput deste artigo  deverão ser também apresentadas na forma 

de um mapa de localização.  

§ 3º A obrigação estabelecida no caput deste ar-

tigo deverá ser cumprida no prazo de 180 (cento e o itenta) 

dias, no caso do inciso I, e em 360 (trezentos e se ssenta) 

dias, no caso do inciso II, ambos do caput deste artigo.  

§ 4º A forma de apresentação das informações e o 

cronograma de implantação do cadastro serão definid os pelos 

órgãos reguladores federais de telecomunicações e d e ener-

gia elétrica. 

Art. 18. O descumprimento das obrigações estabe-

lecidas por esta Lei sujeita as prestadoras de serv iços de 

telecomunicações e as prestadoras de serviços de ra diodifu-

são à aplicação das sanções estabelecidas no art. 1 73 da 

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.  

Parágrafo único. Para os  fins  do disposto no 

caput deste artigo, será ainda aplicada a sanção de multa  

diária. 

Art. 19. O descumprimento das obrigações estabe-

lecidas por esta Lei sujeita os concessionários de energia 

elétrica à aplicação das sanções estabelecidas pelo  art. 29 

da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e pelo  art. 3º 

da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996.  

Art. 20. Os fornecedores de terminais de usuário 

comercializados no País que descumprirem o disposto  nesta 

Lei estarão sujeitos às sanções estabelecidas no ar t. 56 da 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

Art. 21. A alínea b do inciso IV do § 2º do art. 

1º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, pass a a vi-

gorar com a seguinte redação: 
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“Art. 1º ..............................  

................................................  

§ 2º ..................................  

................................................  

IV - ..................................  

................................................  

b) as obras essenciais de infra-

estrutura destinadas aos serviços públicos de 

transporte, saneamento e energia e aos serviços 

de telecomunicações e de radiodifusão; 

.......................................... ”(NR) 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em 

 

 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

 
 
 

Deputado COLBERT MARTINS 
Relator 
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